




4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº154/2017


TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ARMAZENAMENTO DE ARQUIVOS, ATUALIAZAÇÃO E HOSPEDAGEM DA WEBSITE, DISPOSTOS NA REDE MUNDIAL – INTERNET E MANUNTENÇÃO E SUPORTE TECNICO EM EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E TELEFONIA DE DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, 302, representado pelo Prefeito Municipal em Exercicio Sr. ALTAMIRO TRENHAGO, CPF nº 209.423.700-15, residente e domiciliado na Av. Salto do Jacuí, localizado no Município de Campos Borges/RS, aqui denominada CONTRATANTE e, de outro lado CLAUDIOMIRO OLIVEIRA DOS SANTOS (PROJETOS & ASSESSORIA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 15.577.657/0001/93, com sede na Av. Pio VII, na cidade de Salto do Jacuí/RS, representada pelo SR. CLAUDIOMIRO OLIVEIRA DOS SANTOS, daqui em diante denominada de CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
O presente Termo Aditivo de Contrato rege-se ainda, nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto Municipal Nº 1.281/2010 de 23 de junho de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações, e é celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:

Licitação Nº 064/2017 – Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 064/2017, Pregão Presencial Nº 029/2017:

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
1.1. De acordo com o previsto na cláusula nona do Contrato N° 154/2017, o mesmo fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar a partir de 13 de novembro de 2020.






CLAUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE DE PREÇOS
2.1. Conforme previsto  no contrato, o preço contratual atualmente praticado, fica alterado de acordo com a variação do IGPM-FGV no período aquisitivo dos últimos doze meses, e em conformidade com o 3° Termo Aditivo ao contrato para a prestação dos serviços, os valores a serem pagos mensalmente pelo serviços para o Subitem 1.1 – Manutenção Site de R$ 457,27 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e vinte e sete centavos), para R$ 469,07 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sete centavos) mensais; e para o Subitem 1.2 - Hospedagem Site de R$ 342,95 (trezentos e quarenta e dois reais e noventa e cinco centavos), para R$ 413,47 (quatrocentos e treze reais e quarenta e quatro centavos) mensais; totalizando o valor de R$ 882,54 (oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) mensais.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONSIDERAÇÕES FINAIS
3.1 Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original e do terceiro termo aditivo, não expressamente alteradas por este termo.
3.2 E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Campos Borges/RS, 11 de novembro de 2020.

                _______________________________________
ALTAMIRO TRENHAGO
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO
CONTRATANTE


          ___________________________________
CLAUDIOMIRO OLIVEIRA DOS SANTOS
PROJETOS & ASSESSORIA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

______________________________
CPF.:
_______________________________
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